
 
 
 
 
 
 

Lei nº 6.084, de 12 de setembro de 2025 
Autoria: Vereador Diego Fonseca 

 

 

Estabelece prazo de validade indeterminado 

para o laudo que atesta o Transtorno de 

Espectro Autista - TEA no município de 

Taubaté. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAUBATÉ aprova e eu promulgo a seguinte Lei, nos termos 

do inciso II do artigo 36 da Lei Orgânica do Município de Taubaté: 

Art. 1º Fica estabelecido que o laudo que atesta o Transtorno do Espectro Autista -

TEA, emitido por médicos especialistas particulares ou do setor público, terá validade 

indeterminada para fins de obtenção dos benefícios previstos na legislação municipal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Taubaté, 12 de setembro de 2025. 

 

Vereador Richardson da Padaria 

Presidente 

Visto: 

João Luiz Costa Gomes 

Diretor-Geral 
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